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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO – (ITEM) 
 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº. 113/2025, 

torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário, cujo objeto: Aquisição de medicamentos diversos para os serviços 

desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Saúde de Conselheiro Mairinck-Pr, em regime de MENOR PREÇO POR 

LOTE UNITÁRIO (ITEM), conforme descrito no edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 17 de novembro às 08:00 horas do dia 03 de dezembro de 

2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h às 08:30 horas do dia 03 de dezembro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 03 de dezembro de 2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

Conselheiro Mairinck, 13 de novembro de 2025. 
 
 

 
___________________________________ 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº150/2025 
 
 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais RESOLVE DECRETAR, 
 

   
CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público em transferir o feriado municipal do dia 03 de 
dezembro de 2025 (Emancipação Política e Administrativa do Município) para o dia 01 de dezembro de 2025, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º – Fica transferido o feriado municipal de 03 de dezembro de 2025 para o dia 01 de dezembro de 2025, em 
comemoração à Emancipação Política e Administrativa do Município de Conselheiro Mairinck, conforme disposto na 
Lei Estadual nº 4.245/1960. 
 
Art. 2º – O presente decreto não altera o caráter e a natureza do feriado, permanecendo válido apenas para o 
exercício de 2025. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de novembro do 
ano de 2025. 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

    Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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LEI Nº896/2025 

 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder aos Servidores Públicos da 
Administração Municipal, bonificação de Natal e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder aos servidores efetivos (ativos), comissionados e 
conselheiros tutelares o benefício de “cesta natalina”, a ser pago no mês de Dezembro, em retribuição aos serviços 
prestados em favor do interesse público e da população 
 
§ 1º. O valor da bonificação será fixado em R$ 300,00 (trezentos reais), que serão atualizados a partir do proximo 
exercicio, por Decreto pelo Chefe do Poder Executivo, mediante comprovação de suficiência de recursos orçamentários. 
 
§ 2º. Ficam excluídos do pagamento da bonificação os servidores que estiverem em licença não remunerada e cedido a 
outros órgãos sem ônus para o Município. 
 
§ 3º O beneficio de que trata esta lei, por possuir caráter indenizatório, não integrará os vencimentos dos servidores, 
bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento 
tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciária.  
 
§ 4º O servidor que acumule cargo/função, inclusive 02 (dois) padrões no magistério, fará jus à percepção de uma única 
bonificação. 
 
§ 5º. Os demais casos omissos serão regulamentados mediante ato próprio do Poder Executivo. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.   
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Conselheiro Mairinck-PR, 13 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 222/2025 - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 91/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 62/2025. 
OBJETO: Fornecimento de camisetas para o desfile em comemoração ao aniversário do município vinculado ao 
Departamento Municipal de Educação do Município de Conselheiro Mairinck-Pr. 
 
Empresa contratada: TITÃ UNIFORMES LTDA, CNPJ nº 59.021.193/0001-00, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Rua Bandeirantes, nº 1117, Fundos, Centro, Campo Ere-SC, CEP 89.980-000, representante legal: 
Douglas Jose Waiand, CPF nº 021.394.299-23, RG. nº 6.350.392-4, SESP-PR, residente e domiciliado Rua dos 
Crisantemos, nº 78, Jardim Floresta, Francisco Beltrão-Pr, CEP 85.603-745, Vencedora desta licitação no Valor de R$ 
2.650,00 (Dois mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses após a data da assinatura do contrato. 
Prazo de Entrega: Em até 15 (quinze) dias mediante solicitação feita pelo Depto. de Compras. 

 
Conselheiro Mairinck-Pr, 05 de novembro de 2025 

 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 
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